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INDICAÇÃO N° 5 3 8 15 
********************************** 
Decreto para possibilitar convênio com bancos para ampliar o prazo 

atual de consignados para 96 meses para servidores municipais, nos mesmos moldes do decreto 
assinado pelo governador do Estado. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de Vossa -e. 
Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal Decreto para possibilitar convênio com 
bancos para ampliar o prazo atual de consignados para 96 meses para servidores municipais, 
nos mesmos moldes do decreto assinado pelo governador do Estado. 

A medida do governador estadual beneficiará diretamente 1,05 
milhão de funcionários públicos estaduais, o que permite a obtenção ou renegociação de 
empréstimos consignados com parcelas menores e mais ajustadas ao orçamento de cada 
servidor. Entendemos que, se a prefeitura municipal seguir por este mesmo caminho, beneficiará 
mais todos os funcionários municipais em Birigui, incluindo aqueles que já tem consignados, 
podendo estendê-los e aumentar seu crédito. Muitos destes funcionários também têm dívidas 
muito caras, como cartão de crédito, cheque especial, e tudo isso ultrapassa 300% de juros — a 
medida amplia o crédito consignado para que o funcionário possa sair desse juro mais caro e vir 
para um mais barato, através do consignado, que é descontado em folha. 

Além disso, a ampliação permite ainda a portabilidade do crédito 
consignado, conforme norma do Banco Central do Brasil. O servidor pode, de acordo com sua 
conveniência, escolher o banco com o qual fechará a operação de crédito, assegurando taxas e 
condições que considerar mais favoráveis. Mais um motivo para estender aos funcionários 
municipais este benefício. É oportuno lembrar que a decisão de estender os meses de seu 
consignado ou fazer um consignado novo em até 96 meses não é obrigatório, ficando a critério 
do próprio servidor municipal a decisão, dependendo de sua condição financeira e dívidas atuais, 
mas é necessário o decreto do prefeito municipal para trazer mais este benefício para o servidor 
biriguiense, e é esta a razão da presente indicação. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 29 de outubro de 2.015. 

CRISTIANO 	MEIRÃO, 
VEREADOR. 



Governo amplia limite de parcelamento de crédito consignado para 96 meses 

Medida beneficia mais de 1 milhão de servidores públicos estaduais na obtenção 
ou renegociação de empréstimos 

Foto: A2img / Eduardo Saraiva 

O governador Geraldo Alckmin assinou nesta quarta-feira (2) decreto que 
amplia de 60 para 96 meses o limite de parcelas para empréstimo bancário 
consignado a servidores públicos do Estado de São Paulo. 

A medida beneficia diretamente 1,05 milhão de funcionários públicos estaduais, 

o que permite a obtenção ou renegociação de empréstimos consignados com 

parcelas menores e mais ajustadas ao orçamento de cada servidor. 

"Como nós sabemos que temos funcionários com dívidas — e dívidas muito 

caras, como cartão de crédito, cheque especial, e tudo isso ultrapassa 300% 

de juros — nós estamos ampliando o crédito consignado para que o funcionário 
possa sair desse juro mais caro e vir para um mais barato, através do 

consignado, que é descontado em folha", afirmou o governador. 



Portabilidade do crédito 

O decreto prevê a inclusão de órgãos da Administração Pública Estadual como 

entidades habilitadas a serem consignatárias, a exemplo dos bancos. Com  
isso, o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (lamspe) 

poderá efetuar a consignação de descontos oferecidos por meio de seu Cartão 
de Benefícios do Servidor. 

A ampliação permite ainda a portabilidade do crédito consignado, conforme 

norma do Banco Central do Brasil. O servidor pode, de acordo com sua 

conveniência, escolher o banco com o qual fechará a operação de crédito, 

assegurando taxas e condições que considerar mais favoráveis. 

A possibilidade das instituições bancárias utilizarem a folha de pagamento do 

Estado para amortizar empréstimos financeiros ou financiamentos realizados 

pelos servidores públicos foi estabelecida pelo decreto n° 60.435, de 13 de 
maio de 2014. Com  base na norma, foram credenciadas 19 instituições 
bancárias autorizadas a conceder crédito consignado. 

Ainda segundo Alckmin, a medida vale a partir desta quinta-feira (3), quando o 

decreto será publicado no Diário Oficial do Estado. "A segurança é total, a 

inadimplência é zero e aí o juro pode ser menor", ressaltou o governador sobre 
a nova medida. 

Site para consulta 

O servidor público estadual pode consultar pelo Portal do Consignado 
(www.saopauloconsiq.orq.br )  sua margem consignável disponível, a taxa "do 
custo efetivo total" praticada pelos bancos e fazer a simulação para obtenção 



do crédito. O próprio sistema apresenta o ranking das melhores condições 
disponíveis. 

O portal foi instituído por convênio firmado pelo Governo do Estado de São 

Paulo - por meio da Secretaria da Fazenda - com a Federação Brasileira de 

Bancos (Febraban) e a Cãmara Interbancária de Pagamentos (CIP). 
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